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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SEMATURMA NO. 003/2025 - LICENÇA AMBIENTAL DE ALTERAÇÃO, AO EMPREENDIMENTO
CONSÓRCIO RZ PERNAMBUCO, PARA A REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081-2025 -  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CR.FMS Nº
011-2025 - PLACIDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 119-2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024-2023 - OXITOTAL COMERCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA

RETIFICAÇÃO
ERRATA  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  080-2025  -  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO Nº 028-2025 - MARCELINO MOREIRA CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

Praça Kennedy, 01, Centro – Candiba/BA CEP: 46.380-000 
Fone: 3661.2029/2066 – Ramal 27 

E-mail: secretariameioambientecandiba@gmail.com 

 

PORTARIA SEMATURMA Nº. 003/2025 

 

“Licença Ambiental de Alteração, ao empreendimento 

CONSÓRCIO RZ PERNAMBUCO, para a realização da 

atividade de Geração de energia solar fotovoltaica, e 

estabelece outras providencias.” 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

DO MUNICÍPIO DE CANDIBA/BAHIA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe 

foram delegadas pela Lei Complementar nº 140, pela Lei Municipal nº 336 de 26 de novembro de 

2019, que Institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, 

cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA, estabelece os instrumentos para gestão 

ambiental municipal e dá outras providências, e pela Resolução do CEPRAM de n° 4.579 de 06 de 

março de 2018. 

Resolve: 

Art. 1° Conceder LICENÇA AMBIENTAL DE ALTERAÇÃO válida pelo prazo de 02 

(DOIS) anos, ao CONSORCIO RZ PERNAMBUCO, portadora do CNPJ 35.299.820/0001-00, 

numa área de 15,28 hectares com coordenadas 14°24’18” S 42°50’03” O neste município, para a 

atividade de Minigeração de energia solar fotovoltaica, mediante as seguintes condicionantes: 

I. Executar e operar adequadamente o empreendimento de acordo com o Projeto 

Executivo e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, termos e documentos apresentados a SEMATURMA; 

II. Respeitar a legislação ambiental Federal e Estadual pertinente à geração de energia 

através de painéis solares; Prazo: Imediato; 

III. Implantar placas de sinalização na área destinada à reserva legal - RL, e mantê-la 

totalmente preservada e cercada. Prazo: Imediato; 

IV. Apresentar programa de Educação Ambiental e comunicação social, bem com relatório 

de execução de atividades de educação ambiental destinado a comunidade escolar, o 

relatório de execução do Programa de Comunicação Social (PCS) destinado às 

comunidades do entorno do empreendimento Prazo: 90 dias; 

V. Apresentar relatório de execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS) com ênfase nas atividades de manutenção e administração do empreendimento; 

Prazo: 90 dias; 

VI. Apresentar a Análise Preliminar de Risco. Prazo: 15 dias após o início das obras; 

VII. Apresentar o Plano de Manutenção Preditiva e Preventiva para os equipamentos da 

Usina Fotovoltaica e subestação de energia. Prazo: 120 dias; 

VIII. Manter sempre atualizados o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), bem como 

o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) em conformidade 

com as Normas Regulamentadoras NR-9 e NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego 

– MTE. Renovação anual obrigatória; 

IX. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, devendo 

instalar em locais de fácil acesso e cobertos os recipientes padronizados (Resolução 

CONAMA 275/2001) e encaminhar o material coletado para associações ou 
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cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na 

área. Prazo: imediato; 

X. Adotar os programas coletivos relacionados à saúde e segurança dos trabalhadores, 

priorizando sempre a eliminação dos riscos na fonte e, quando necessário, adoção de 

medidas de proteção individual, incluindo, diminuição do tempo de exposição e 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI’s). Prazo: imediato; 

XI. Fornecer aos funcionários os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) adequados 

e compatíveis com o exercício de suas funções para a fase de operação e fiscalizar o seu 

devido uso, conforme o estabelecido na Norma Regulamentadora NR – 6 do Ministério 

do Trabalho. Prazo: imediato; fornecer e exigir o uso imediato aos funcionários e 

visitantes os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, adequados e compatíveis 

com o exercício de suas funções e fiscalizar o seu devido uso, para a atividade, conforme 

Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 

XII. Promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área 

operacional, relativo às questões ambientais. Prazo: imediato; 

XIII. Apresentar a forma do gerenciamento dos efluentes líquidos gerados, Prazo: semestral; 

XIV. Cumprir as exigências da SEMATURMA, assim como seguir as declarações de toda a 

documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 

renovação do licenciamento ambiental; 

XV. Em caso de acidentes, a empresa deverá tomar as medidas necessárias, a fim de evitar 

danos ambientais e informar imediatamente a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente de Candiba - BA (SEMATURMA); 

XVI. Descumprimento de qualquer das condicionantes acima, implicará no cancelamento do 

presente ato administrativo municipal. 

XVII. As instalações do parque solar só deverão ocorrer apenas após à apresentação e 

aprovação da Autorização de Supressão Vegetal (ASV), e do plano de manejo de fauna 

emitidas pelo estado da Bahia. 

XVIII. Apresentar a comprovação da compensação ambiental solicitada na Autorização de 

Supressão Vegetal emitida pelo Estado da Bahia. Prazo: 365 dias. 

Parágrafo único: Conforme Lei nº 336 de 26 de novembro de 2019, o responsável pelo 

empreendimento deverá requerer a renovação da presente Licença com antecedência 

mínima de 120 dias antes da expiração do seu prazo de validade. 

Art. 2º Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instâncias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por dois anos, 

contados da data de emissão. 

 

Candiba, 29 de maio de 2025. 
 

Fernando Costa Cruz 

Secretário de Agricultura, Turismo e Meio 

Ambiente 

Decreto n° 005/2025 

Assinatura: 
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cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na 

área. Prazo: imediato; 

X. Adotar os programas coletivos relacionados à saúde e segurança dos trabalhadores, 

priorizando sempre a eliminação dos riscos na fonte e, quando necessário, adoção de 

medidas de proteção individual, incluindo, diminuição do tempo de exposição e 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI’s). Prazo: imediato; 

XI. Fornecer aos funcionários os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) adequados 

e compatíveis com o exercício de suas funções para a fase de operação e fiscalizar o seu 

devido uso, conforme o estabelecido na Norma Regulamentadora NR – 6 do Ministério 

do Trabalho. Prazo: imediato; fornecer e exigir o uso imediato aos funcionários e 

visitantes os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, adequados e compatíveis 

com o exercício de suas funções e fiscalizar o seu devido uso, para a atividade, conforme 

Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 

XII. Promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área 

operacional, relativo às questões ambientais. Prazo: imediato; 

XIII. Apresentar a forma do gerenciamento dos efluentes líquidos gerados, Prazo: semestral; 

XIV. Cumprir as exigências da SEMATURMA, assim como seguir as declarações de toda a 

documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 

renovação do licenciamento ambiental; 

XV. Em caso de acidentes, a empresa deverá tomar as medidas necessárias, a fim de evitar 

danos ambientais e informar imediatamente a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente de Candiba - BA (SEMATURMA); 

XVI. Descumprimento de qualquer das condicionantes acima, implicará no cancelamento do 

presente ato administrativo municipal. 

XVII. As instalações do parque solar só deverão ocorrer apenas após à apresentação e 

aprovação da Autorização de Supressão Vegetal (ASV), e do plano de manejo de fauna 

emitidas pelo estado da Bahia. 

XVIII. Apresentar a comprovação da compensação ambiental solicitada na Autorização de 

Supressão Vegetal emitida pelo Estado da Bahia. Prazo: 365 dias. 

Parágrafo único: Conforme Lei nº 336 de 26 de novembro de 2019, o responsável pelo 

empreendimento deverá requerer a renovação da presente Licença com antecedência 

mínima de 120 dias antes da expiração do seu prazo de validade. 

Art. 2º Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instâncias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por dois anos, 

contados da data de emissão. 

 

Candiba, 29 de maio de 2025. 
 

Fernando Costa Cruz 

Secretário de Agricultura, Turismo e Meio 

Ambiente 

Decreto n° 005/2025 

Assinatura: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 070/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE 

CANDIBA/BA, POR INTERMEDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANDIBA/BA E A EMPRESA PLACIDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA PARA 

A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CREDENCIADOS ATRAVÉS DO 

CHAMAMENTO  PÚBLICO  - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 . 

O MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

13.982.608/0001-00, com sede a Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Reginaldo Martins Prado, portador do RG nº. 03.***.***-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.***.***-49, residente e domiciliado 

na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 

11.634.059/0001-58, representado pelo Gestor o Sr. Juvenal Fernandes Sobrinho, brasileiro, maior, portador do RG nº 

04.***.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 414.***.***-68, nomeado através do Decreto nº 003 de 06/01/2025, 

residente e domiciliado na Travessa Castro Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado da Bahia, nos termos do PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025, por sua vez advindo de EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025 - FMS, CONTRATA a empresa PLACIDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 55.347.563/0001-42, situada na Rua Hermes da Fonseca, Nº 221, Bairro Santo Antônio, Guanambi/BA, 

CEP:46.430-000, neste ato representada pela Dra. Daniela Placido Fernandes, CRM/BA nº 44874, portadora da Carteira de 

Identidade nº 11.384.629.00 SSP/BA e CPF nº 033.***.***-78, para prestação de serviços em saúde pública da população do 

Município através de serviços profissionais na área de saúde, obedecendo as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. Prestação de serviços de profissionais especializados na área de saúde para atender às demandas médicas ambulatoriais, 

laboratoriais, hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede própria e complementar de atenção à saúde, relativos a plantões 

médicos em regime de urgência e emergência, deste município de Candiba, Estado da Bahia. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Estudo Tecnico Preliminar; 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O pedido de Credenciamento; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  

2.1.Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA para o presente contrato, a importância estimada mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) o que perfaz o valor 

global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme a planilha abaixo: 

              

  

ITEM 

 

PROCEDIMENTOS 

 

UN 

 

QTD MENSAL 
VALOR UNITARIO/ 

MENSAL 

 

VALOR ANUAL 

01 
Atendimento Médico 
Hospitalar em Regime de 

Urgência e Emergência 

Plantões de 24h 

(Segunda a 

domingos e 

feriados) 

 

4/24h 
R$2.000,00/ 

R$ 8.000,00 

 

R$ 96.000,00 

     02 
Médico Hospitalar em 

Regime de Urgência e 
Emergência   

Plantão de 12h 

(Segunda a 

domingos e 

feriados) 

 

4/12h 
R$ 1.000,00/ 

R$ 4.000,00 

 

R$ 48.000,00 

Valor Mensal: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
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Valor Total: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 
 

 

2.2. O preço ajustado entre as partes será de acordo com a Tabela de Valores e Serviços, Anexo 4 do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025, sendo dele abatido os valores referentes aos impostos, taxas, contribuições e demais 

tributos que envolvem o serviço. 

2.3. O CONTRATANTE pagará mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente marcados pela “Central de 

Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada procedimento 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.  

3.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado anualmente, mediante 

Termo Aditivo até o limite do art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de serviços contínuos e se houver interesse do 

contratante. 

CLÁUSULA QUARTA– DO REAJUSTAMENTO:  

4.1.O reajustamento ocorrerá a critério da Secretaria Municipal de Saúde e de acordo com o permitido para a manutenção do seu 

equilíbrio financeiro, respeitando a responsabilidade fiscal do município, devendo ser publicada alteração e divulgada nova 

Tabela de Valores dos Serviços previstos na Cláusula anterior, ocasião em que será repassado a todos os contratados. 

Parágrafo Primeiro – O Município, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, poderá utilizar como parâmetro de reajuste 

os mesmos índices aplicados pelo Sistema Único de Saúde – SUS para os mesmos serviços ou serviços similares e/ou 

equivalentes ou IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS FONTES DE RECURSOS:  

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, correrão por conta do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do 

seguinte programa: 

UNIDADE: 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2075 - Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública - COVID-19 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500, 1602 

ATIVIDADE: 2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1600  

ATIVIDADE: 2068 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500, 1600, 1621 

ATIVIDADE: 2083 - Gestão das Ações de Equipes da Saúde Bucal – ESB 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500, 1600 

ATIVIDADE: 2289 - Gestão de Outros Programas do Fundo a Fundo – Primária 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1600, 1621, 1706 

ATIVIDADE: 2260 - Gestão de Outros Programas do Fundo a Fundo – Especializada 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1600, 1621 

ATIVIDADE: 2301 - Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC. 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500, 1600, 1621 
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ATIVIDADE: 2302 - Gestão das Ações da Atenção Especializada – SAMU 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1600, 1621 

UNIDADE: 02.04.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:  

6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no ato do contrato sujeitará a CONTRATADA, no que couber, 

às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, garantida prévia defesa, ficando ainda, estipuladas as seguintes penalidades, 

pelo não cumprimento de quaisquer obrigações assumidas com o Poder Público: 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária do CONTRATO, por prazo não superior a 90 (noventa) dias; 

c) Cancelamento do CONTRATO. 

Parágrafo Único - Ocorrerá o Distrato automático da Pessoa Física em caso de não atendimento ao disposto no Edital de 

Credenciamento Público nº 001/2025 que passa a fazer parte do presente termo, mesmo que não transcrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:  

7.1. O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O presente Termo de Credenciamento o Contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma destalegislação.. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. O Município, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS obriga-se: 

a) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com os valores da Tabela de Valores de Serviços, constantes no 

termo de referência do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025. 

b) Efetuar o pagamento ao profissional pelo serviço prestado deverá ser realizado em até 30 (trinta) do mês subsequente 

àquele da prestação dos serviços, podendo, em caráter excepcional, ocorrer em até 90 (noventa) dias ao mês subsequente, em 

caso de atraso no repasse das transferências dos recursos por parte do Ministério da Saúde, para os respectivos blocos, podendo 

o acompanhamento ser realizado pelo site www.fns.saude.gov.br e mediante apresentação pelo contratado da Nota 

Fiscal/Fatura, no caso de pessoa jurídica ou nota Fiscal Municipal de prestação de serviço, no caso de pessoa física. 

c) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados. 

d) Gerir o contrato e fiscalizar os serviços através do Gestor e Fiscal do contrato conforme portaria em anexo. 

e) Realizar a escala dos plantões médicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

10.1. São obrigações dos profissionais credenciados: 

a) Preencher com exatidão e clareza todos os formulários e documentos obrigatórios na execução de suas 

atividades/serviços. 

b) Apresentar a nota Fiscal Municipal de prestação de serviço relativo aos serviços realizados com a devida comprovação, 

até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

c) Comunicar com antecedência, a não disponibilidade de prestar os serviços, por motivos devidamente justificados, 

definindo o período de não atendimento. 

d) Em caso, de afastamento definitivo de suas atividades, o profissional deve comunicar por escrito à Direção da Unidade, 
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ao qual está vinculado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre sua pretensão, para que a direção tome as decisões 

cabíveis, para manutenção dos serviços, não sendo permitido desligamento automático, sem que seja cumprido o prazo acima 

mencionado. 

e) Observar todas as normatizações estabelecidas do Sistema Único de Saúde – SUS, pelo Fundo Municipal de Saúde – 

FMS e demais normas reguladoras dos serviços de saúde pública. 

f) Cumprir rigorosamente a escala definida. 

g) Apresentar mensalmente, até o 10º dia corrido, nota fiscal dos serviços prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

h) Manter TODAS as certidões exigidas pelo edital de chamamento devidamente regularizadas e proceder a sua 

atualização sempre que requisitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1.  A responsável pela fiscalização do presente contrato, a Sra. Roseli da Silva Junqueira Reis, inscrita no CPF nº 

047.***.***-33 nomeada pela portaria municipal nº 005, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente designada como fiscal 

deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas penas estabelecidas na Lei 

14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ESCALA DOS SERVIÇOS:  

12.1. O Fundo Municipal de Saúde – FMS, através de seu órgão técnico e administrativo, realizará até o dia 20 de cada mês, a 

escala dos serviços  para o mês seguinte, utilizando-se para tal a relação dos profissionais que tenham seus credenciamentos 

homologados para tal fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES: 

13.1. O CONTRATADO assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços 

previstos no presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ÔNUS  

14.1. O Município, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações, 

vinculações a legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitárias decorrentes da execução dos serviços previstos no 

presente Termo de Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao CONTRATADO. 

Parágrafo Único – Para as Pessoas Físicas credenciadas, para efeito da Legislação do INSS e Imposto de Renda, serão 

considerados os múltiplos vínculos que a mesma vier a ter, independentemente da fonte pagadora ser pública ou privada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

15.1. São condições gerais do presente Termo de Contrato: 

a) Em caso de atraso na entrega das Faturas pelo CONTRATADO, o pagamento feito pelo Município através do Fundo 

Municipal De Saúde - FMS será retardado proporcionalmente. 

b) Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá cobrar do beneficiário qualquer importância. 

c) O Município através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, reserva-se o direito de, após a conferência técnica e 

administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em 

justificando, glosar despesas e procedimentos. 

d) O pagamento recebido pelo CONTRATADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária. 

e) O pagamento será depositado em conta corrente, mediante a prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais 

como segue: Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual, 

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal, Prova de Regularidade de Inexistência de Débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho: 

f) É vedado ao CONTRATADO delegar ou transferir a terceiros, em todo ou em parte os serviços previstos neste termo a 

não ser em caso justificado sendo que a troca do plantão somente poderá ocorrer com outro profissional também credenciado / 
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contratado pelo chamamento. 

g) Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo Município, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, sob os 

aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento à saúde pública da população do Município de 

Candiba– Bahia. 

h) O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais alterações 

posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,  em conformidade com a Lei n.º 

14.133/21. 

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, 

contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Candiba – Bahia, 29 de maio de 2025. 

 

 

____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 
Juvenal Fernandes Sobrinho 

Contratante 

 

                                             ___________________________________________________________ 

PLACIDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ nº 55.347.563/0001-42 

Daniela Placido Fernandes 

CPF nº 033.***.***-78 
Contratada 

 

 

___________________________________________________ 

ROSELI DA SILVA JUNQUEIRA REIS 

CPF nº 047. ***. ***-33 

Fiscal do Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________________           2. ___________________________________________ 

  
CPF: _____________________________________________            CPF:_______________________________________ 
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contratado pelo chamamento. 

g) Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo Município, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, sob os 

aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento à saúde pública da população do Município de 

Candiba– Bahia. 

h) O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais alterações 

posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,  em conformidade com a Lei n.º 

14.133/21. 

16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, 

contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Candiba – Bahia, 29 de maio de 2025. 

 

 

____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 
Juvenal Fernandes Sobrinho 

Contratante 

 

                                             ___________________________________________________________ 

PLACIDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ nº 55.347.563/0001-42 

Daniela Placido Fernandes 

CPF nº 033.***.***-78 
Contratada 

 

 

___________________________________________________ 

ROSELI DA SILVA JUNQUEIRA REIS 

CPF nº 047. ***. ***-33 

Fiscal do Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________________           2. ___________________________________________ 

  
CPF: _____________________________________________            CPF:_______________________________________ 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.982.608/0001-00, 

com sede da Prefeitura localizada na com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 46.380-000, Candiba - Bahia, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, brasileiro, maior, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 03.***.***-79 – SSP/BA e 

CPF/MF sob o N.º 151.***.***-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba – BA, juntamente com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pelo Gestor o Sr. Juvenal Fernandes Sobrinho, brasileiro, maior, 

portador do RG nº 04.***.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 414.***.***-68, nomeado através do Decreto nº 003 de 06/01/2025, residente 

e domiciliado na Travessa Castro Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado da Bahia, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa OXITOTAL COMERCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 03.454.438/0001-38, sediado na Rua Formosa, nº 395, Bairro Felícia, Vitoria da Conquista – BA, CEP nº 45.055-275, neste ato representada 

pelo Sr. Ruy Soares de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 2.***.***.76 SSP/BA e CPF nº 252.***.***-91, adiante denominado 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei n° 8666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e suas alterações referente ao Contrato de Fornecimento, com base ao Pregão Eletrônico Nº 024/2023, fica consignado o que se segue: 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Candiba possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 216 (duzentos e dezesseis) dias, contados a partir do dia 30 de maio de 2025, vigorando 

até 31 de dezembro de 2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições das Leis Federais N.º 10.520/02 e 

8666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições não expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

Candiba - BA, 30 de maio de 2025 

           

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.634.059/0001-58 

Juvenal Fernandes Sobrinho 

Contratante 

 

 

____________________________________________________________________________ 

OXITOTAL COMERCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 03.454.438/0001-38 

Ruy Soares de Oliveira 

CPF nº 252.***.***-91 

Contratada 

 

 

 

  TESTEMUNHAS: 

 

  1. ___________________________________________________         2. ____________________________________________ 

 

  CPF: ________________________________________________        CPF: __________________________________________ 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.982.608/0001-00, 

com sede da Prefeitura localizada na com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 46.380-000, Candiba - Bahia, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, brasileiro, maior, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 03.***.***-79 – SSP/BA e 

CPF/MF sob o N.º 151.***.***-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba – BA, juntamente com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pelo Gestor o Sr. Juvenal Fernandes Sobrinho, brasileiro, maior, 

portador do RG nº 04.***.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 414.***.***-68, nomeado através do Decreto nº 003 de 06/01/2025, residente 

e domiciliado na Travessa Castro Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado da Bahia, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa OXITOTAL COMERCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 03.454.438/0001-38, sediado na Rua Formosa, nº 395, Bairro Felícia, Vitoria da Conquista – BA, CEP nº 45.055-275, neste ato representada 

pelo Sr. Ruy Soares de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 2.***.***.76 SSP/BA e CPF nº 252.***.***-91, adiante denominado 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei n° 8666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e suas alterações referente ao Contrato de Fornecimento, com base ao Pregão Eletrônico Nº 024/2023, fica consignado o que se segue: 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Candiba possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 216 (duzentos e dezesseis) dias, contados a partir do dia 30 de maio de 2025, vigorando 

até 31 de dezembro de 2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições das Leis Federais N.º 10.520/02 e 

8666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, cláusulas e 

condições não expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

Candiba - BA, 30 de maio de 2025 

           

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.634.059/0001-58 

Juvenal Fernandes Sobrinho 

Contratante 

 

 

____________________________________________________________________________ 

OXITOTAL COMERCIO DE GASES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 03.454.438/0001-38 

Ruy Soares de Oliveira 

CPF nº 252.***.***-91 

Contratada 

 

 

 

  TESTEMUNHAS: 

 

  1. ___________________________________________________         2. ____________________________________________ 

 

  CPF: ________________________________________________        CPF: __________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
 

ERRATA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Candiba, através do Prefeito Municipal, torna pública a retificação do Contrato nº 

080/2025, referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025, publicado no Diário Oficial do 

Município ANO XIII, Nº 1891, no dia 29 de maio de 2025. 

 

 

Onde se lê: 

 

 

                           __________________________________________________________________ 

VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA ME 

CNPJ nº 19.678.294/0001-33 

Valdemir Brito Aguiar Gondim 

CPF nº 878.***.***-91 

Contratada 

 

 

 

 

 

Leia-se respectivamente: 

 

 

 

___________________________________________________________ 

MARCELINO MOREIRA CARDOSO 

CPF nº 239.***.***-91 

Contratado 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                              Candiba - Bahia, 30 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

Reginaldo Martins Prado 

Prefeito Municipal 
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